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PORTARIA INTERNA Nº 103/2023-DG/ICJ
EMENTA: Aprovação de Projeto
A Diretora do Instituto de Ciências Jurídicas da UFPA, no uso das atribuições que lhe conferem o
Estatuto e o Regimento Geral, e em cumprimento às decisões da Resolução N. 4.918, de 25 de abril de
2017 - CONSEPE, que regulamenta a aprovação de carga horária e dos Projetos de Ensino, de Pesquisa
ou Extensão nesta Universidade, e conforme decisão Reunião Ordinária da Congregação realizada

:no dia 29/09/2023

RESOLVE:
APROVAR o projeto da , a ser desenvolvido no período de 48 (quarenta eClínica de acesso à Justiça
oito) meses, contados a partir da data de publicação no Diário Oficial, sob a coordenação da Profª. Drª.

, no âmbito do Programa de Pós-Graduação emMyrian Silvana da Silva Cardoso Ataíde dos Santos
Direito e Desenvolvimento na Amazônia - PPGDDA/ICJ/UFPA.
Dê-se ciência e cumpra-se.

(Assinado digitalmente em 03/10/2023 11:18)
VALENA JACOB CHAVES

DIRETOR DE INSTITUTO - TITULAR
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